
 

Ofício nº 4971/2025 

 

Brasília, 07 de fevereiro de 2025. 

 

Para: Coordenação de Fiscalização de Poluentes e Empreendimentos Licenciados 
(COFISPOL) do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
(IBAMA) 

Ref: Acesso às multas da Usina Termelétrica Candiota III (Presidente Médici fase C) 

Ilmo. Sr. TAMY MURIEL SOUSA, 

 

O Instituto Internacional Arayara, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.803.949/0001-80, com sede em Curitiba, na Rua Gaspar 
Carrilho Jr., nº 01, Bairro Vista Alegre, CEP 80810-210, e sede na Av. Rabelo, nº 26-D, CEP 
70804-020, além de sedes regionais em diversos estados, sendo a regional de Curitiba a 
responsável pela presente solicitação, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, 
informar e ao final REQUERER: 

Por meio deste ofício, viemos solicitar informações de licenciamento para fins de pesquisa. 

Diante do exposto, requeremos: 

●​ Cópia da multa aplicada à UTE Candiota III em 06 de dezembro de 2024 pelo 
IBAMA, conforme documento em anexo.  

Solicitamos que as informações requeridas sejam disponibilizadas, sempre que possível, em 
formato digital, conforme preconizado no art. 11, §5° da Lei nº 12.527/2011. Na hipótese de 
eventual negativa ao fornecimento das informações, requeremos que sejam explicitadas as 
razões, bem como, se for o caso, o grau de classificação de sigilo (ultrassecreto, secreto ou 
reservado), nos termos do art. 24, §1° da referida lei. 
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Cumpre ressaltar que, conforme o disposto no art. 11, caput, da Lei de Acesso à Informação, 
a administração pública deve assegurar o direito de acesso à informação mediante 
procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil 
compreensão. Ademais, o art. 15 da mesma lei estabelece que o prazo para resposta a este 
pedido é de até 20 (vinte) dias, prorrogável por mais 10 (dez) dias, mediante justificativa 
expressa da autoridade competente. 

Ressaltamos a importância do cumprimento desses prazos, tendo em vista a necessidade de 
tempestividade das informações para o adequado desenvolvimento das atividades desta 
entidade, em consonância com os princípios da eficiência e da transparência que regem a 
administração pública. 

No caso de eventual inconformismo com a resposta apresentada, informamos que é facultado 
a esta entidade interpor recurso administrativo, dirigido à autoridade hierarquicamente 
superior àquela que proferiu a decisão, no prazo de 10 (dez) dias a contar de sua ciência. Este 
recurso deverá ser apreciado no prazo de 5 (cinco) dias, conforme estipulado no art. 16 da Lei 
nº 12.527/2011. 

Agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada e pela cooperação de Vossa Senhoria, 
reiterando nosso compromisso com a defesa do meio ambiente e a promoção da transparência 
pública. Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam 
necessários. 

Atenciosamente, 

 

Engenheiro Ambiental 
CREA: PR-203152/D 

INSTITUTO INTERNACIONAL ARAYARA 
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